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RESUMO

O presente artigo trata de analisar duas constatações essenciais sobre o sistema intera-

das Constituições latino-americanas na criação do Pacto de San José da Costa Rica, 

Em segundo plano, apresenta-se casos em que as próprias decisões da Corte Intera-

nos países signatários do Pacto, haja vista as questões de soberania entre os Estados-
Membros da Convenção.
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1 INTRODUÇÃO

Reconhecer o caráter plural e transnacional de Direitos Humanos 

de evolução da teoria jurídica, a noção trazida pelo pluralismo jurídico e 

seus avanços em matéria de jurisdição em sistemas pós-estatais trazem 

questionamentos que são, por diversas vezes, contrários à dogmas bem 

ou mesmo o Direito Constitucional.

Desses diversos dogmas que são debatidos sob a ótica de um 

sistema jurídico pós-estatal, este trabalho visa analisar, em estreita análise, 
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como as relações jurídicas internacionais são tratadas sob a visão de um 

sistema pluralista. Todo Direito Internacional é plural? Qual a origem das 

normas internacionais? Qual o modo de se regular determinadas normas 

internacionais?

doutrina clássica do Direito, o caráter de sistemas normativos internacionais 

sempre se relacionou intimamente com a ideia de Soberania do Estado1 
e de 

2 
que logrou criação daquela Constituição ou daquele 

ordenamento jurídico em determinado território.

Essa redução é importante em dois aspectos. Primeiro, para se 

entender que o antigo Direito Internacional, quando erigido até o período 

após a segunda guerra, preocupava-se somente com a prevenção de novos 

um conceito claro de soberania. No período subsequente à Convenção da 

Nações Unidas e à Declaração Universal dos Direitos Humanos, de 1948, 

notamos a mudança no paradigma do Direito Internacional3.

É aqui que notamos o segundo aspecto importante deste paradigm 

shift do Direito Internacional. Os Direitos Humanos passam então a ser 

a primeira ordem normativa que as Organizações Internacionais irão 

buscar na concepção de seus Tratados entre os Estados Membros. Em um 

sistema jurídico moderno, os Direitos Humanos estabelecidos de maneira 

1  �e sovereignty and equality of states represent the basic constitutional doctrine of 
the law of nations, which governs a community consisting primarily of states having a 
uniform legal personality (Brownlie, Ian. Principles of public international law. 2008. 
p. 289).

2   [..] Le droit de la protection diplomatique, se fondant lui-même sur l’obligation 
qu’aurait chaque

État de respecter la personne et les biens des etrangers, est la manifestation la 
plus caracteristique de la <publicisation> des interets prives dans la relations 
internationales. (Rigaux, François. Droit public et droit privè dans les relations 
internationales. 1997. p. 417).

3  A presente Declaração Universal dos Direitos Humanos como o ideal comum a ser 
atingido  por todos os povos e todas as nações, com o objetivo de que cada indivíduo e 
cada órgão da sociedade, tendo sempre em mente esta Declaração, se esforcem, através 
do ensino e da educação, em promover o respeito a esses direitos e liberdades, e pela 
adoção de medidas progressivas de caráter nacional e internacional, em assegurar o seu 
reconhecimento e sua observância universais e efeitos, tanto entre os povos dos próprios 
Estados-Membros quanto entre os povos dos territórios sob a sua Jurisdição.
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transnacional têm de ter validade superior ao direito interno de um País4, para 

variadas sanções.

Historicamente, vemos que este novo paradigma do Direito 

hodiernamente na Ciência Jurídica. Em nenhum momento se debateu tanto 

também este debate ao pluralismo, pois, em nenhum outro momento histórico 

justo, igualitário e pleno.

Contudo, há um último questionamento que o torna mais importante 

Têm os sistemas internacionais de Direitos Humanos e seus organismos 

2 METODOLOGIA

Para que se cumpram os objetivos questionados por este trabalho, 

usa-se o método dedutivo. O que se quer deduzir aqui é se os tratados 

comportamento dos Estados-Membros ao garantir sua aplicação, em primeira 

apoiam os organismos internacionais de Direitos Humanos.

Para alcançar esta dedução, analisaremos o caso da Convenção 

Interamericana de Direitos Humanos, sob duas óticas distintas.

Primeiro, se o Pacto de São José da Costa Rica inovou na criação de 

Direitos Humanos que não eram percebidos nos ordenamentos jurídicos de 

seus Estados Membros.

Segundo, se nestes Estados-Membros as disposições da Comissão e 

internacionais, bem como a pesquisa de legislações e tratados internacionais 

e suas relações com os Estados-Membros.
4  No Brasil, o dispositivo constitucional encontra-se no art. 5º, § 3º da CRFB/88. Na 

constituição guatemalteca, tal dispositivo encontra-se no art. 46.
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3 RESULTADOS

O instrumento de maior importância no sistema interamericano é a 

internacional celebrada pela Organização dos Estados Americanos, e entrou 

em vigor em 1978.

Digno de nota, o sistema interamericano é carregado de particularidades, 

pois, do momento que é concebido até o momento que entra em vigor, 

muitos dos países da América Latina experimentavam regimes autoritários 

ditatoriais, sem respeito algum a direitos humanos ou a processos legais5. 

Contudo, tais desigualdades e sistemas jurídicos que desrespeitavam Direitos 

celebrado sistema internacional de Direitos Humanos, que teve sua guarida 

artigos do Pacto de San José, entre eles direitos individuais, de personalidade 

jurídica, o direito à vida, à não ser submetido à escravidão dentre tantos outros6.

certa extensão, os Estados-Membros da Convenção já previam tais direitos 

regimes autocráticos.

A Constituição Argentina de 1º de maio de 1853, já trazia em seu 

de San José da Costa Rica. Em seu artigo 14, a Constituição Argentina 

trazia proteções ao trabalho e à indústria, ao comércio e livre circulação de 

liberdade   de pensamento e de culto, e de educação.7 No artigo 15, proibia-se 

5  Dois períodos demarcam, assim, o contexto latino-americano: o período dos 
regimes ditatoriais e o período de transição política aos regimes democráticos, 
marcado pelo �m das ditaduras militares, da década de 80, na Argentina, no 
Chile, no Uruguai e no Brasil (Flávia Piovesan in Direitos Humanos e Justiça 

Internacional. Saraiva, 2006. p. 85).
6  O Pacto de San José possui 82 artigos, e codi�ca diversos direitos entre os artigos 3º e 

25.
7  Art. 14.- Todos los habitantes de la Nación gozan de los siguientes derechos 

conforme a las leyes que reglamenten su ejercicio; a saber: de trabajar y ejercer 
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a escravidão, garantia indenização a aqueles ainda escravos, e criminalizava 

a conduta de compra e venda de pessoas8, e no artigo 18 as garantias judiciais 

do devido processo legal e do princípio da legalidade9.

A Constituição Venezuelana de 1952 previa proteções especiais a 

direitos individuais em seu Capítulo III, como por exemplo direito à vida e à 

vedação da pena de morte (Art. 58 El derecho a la vida es inviolable. Ninguna 

ley podrá establecer la pena de muerte ni autoridad alguna aplicarla), à 

proibição da tortura (Art. 60, inc. 3 Nadie podrá ser incomunicado ni 

sometido a tortura o a otros procedimientos que causen sufrimiento físico o 

moral. Es punible todo atropello físico o moral inferido a persona sometida 

a restricciones de su libertad), dentre diversos e distintos direitos políticos e 

O Brasil, com sua Constituição de 1946, largamente inspirada na 

Constituição de Weimar de 1917, traz consigo também uma diversidade ímpar 

em relação ao cidadão. Tratava-se de um diploma de reabertura democrática, 

depois do período autoritário impostos por Getúlio Vargas e sua “revolução”.

Constituição assegurava aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no país 

à inviolabilidade dos direitos concernentes à vida, à liberdade, à segurança 

156, respectivamente).

Inegável dizer que estas constituições nacionais já previam alguns 

dos direitos que o Pacto de San José sancionou em 1969. Assim ocorreu com 

todas as outras constituições nacionais dos países signatários da Convenção. 

suas constituições.

toda industria lícita; de navegar y comerciar; de peticionar a las autoridades; de 
entrar, permanecer, transitar y salir del territorio argentino; de publicar sus ide-
as por la prensa sin censura previa; de usar y disponer de su propiedad; de aso-
ciarse con �nes útiles; de profesar libremente su culto; de enseñar y aprender.

8  Art. 15.- En la Nación Argentina no hay esclavos: los pocos que hoy existen quedan 
libres desde la jura de esta Constitución; y una ley especial reglará las indemnizaciones 
a que dé lugar esta declaración.  

9  Art. 18.- Ningún habitante de la Nación puede ser penado sin juicio previo fundado en 
ley anterior al hecho del proceso, ni juzgado por comisiones especiales, o sacado de los 
jueces designados por la ley antes del hecho de la causa.
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O que isso nos demonstra, é o caráter transnacional de tais dispositivos, 

e ainda mais, o caráter internacional dos Direitos Humanos. Nas palavras de 

Flávia Piovesan:
Nesse cenário a Declaração de 1948 vem a inovar 
ao introduzir a chamada concepção contemporânea 
de direitos humanos, marcada pela universalidade e 
indivisibilidade desses direitos. Universalidade porque 
clama pela extensão universal dos direitos humanos, sob a 
crença de que a condição de pessoa é o requisito único para 
a titularidade dos direitos, considerando o ser humano um 
ser essencialmente moral, dotado de unicidade existencial 
e dignidade, esta como valor intrínseco à condição 
humana. Indivisibilidade porque a garantia dos direitos 
civis e políticos é condição para a observância dos direitos 

deles é violado, os demais também o são. Os direitos 
humanos, compõem assim, uma unidade indivisível, 
interdependente e inter-relacionada, capaz de conjugar o 
catálogo de direitos civis e políticos com o catálogo de 

2007, p. 13)

Não obstante, a universalidade dos Direitos Humanos, temos que, em 

diversas outras constituições, bem como seus povos. Isso permite dizer 

que muitos destes ordenamentos jurídicos que existiam na América Latina 

América.

diploma legal para o avanço do constitucionalismo na América. Entre os 

Constitucionalidade que os países têm em comum.

A existência de princípios jurídicos, “positivos”, mas não 

Manuel Hespanha.
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A questão que aqui se põe é não apenas a de dar um conteúdo 

mas também de compatibilizar a existência deste direito 

Estados constitucionais (HESPANHA, 2012, p.331).

tenham suas demandas jurídicas percebidas de acordo com seus próprios 

supralegal dos Direitos Humanos com base em sua própria experiência 

legislativa e governamental, bem como suas relações internacionais.

segundo plano de análise deste trabalho. Como se viu anteriormente, não 

e ao evitar o regressum eterno, centraliza-se o caráter transnacional da 

Constituição Norte-Americana de 1787.

Humanos nos diplomas legislativos da América Latina, evidencia-se um 

problema de ordem muito mais técnica do que teórica. A própria natureza 

determinações legais supranacionais garantidas pela Corte Interamericana de 

Interamericana de Direitos Humanos.

Os tribunais internacionais não substituem os tribunais internos, 

obviamente. Não atuam como canais de recurso ou cassação de decisões 

dos tribunais constitucionais e soberanos dos Estados-Membros. São os 

atos de Estado que podem vir a ser objeto de exame por parte dos órgãos de 

supervisão, como por exemplo, a CIDH (PIOVESAN, 2007, p. 104).

pela CIDH, o Estado-Membro deve aquiescer-se da jurisdição da Corte, 

Membro. O Brasil, reconheceu o caráter jurisdicional da CIDH em 199810. 

Até 2005, 21 países haviam reconhecido a competência contenciosa da Corte.

10  Decreto Legislativo n. 89, de 3 de dezembro de 1998.
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esta 

ou respeitadas pelo sistema jurídico brasileiro. O clássico exemplo que se 

dá é sobre a Lei da Anistia. Em 2010, a Comissão estabeleceu o “direito à 

verdade” sobre o desaparecimento de 70 membros da Guerrilha do Araguaia, 

entre os anos 1972 e 1975, no Brasil. Como o Supremo Tribunal Federal 

reconhecimento, pelo governo brasileiro, dos crimes cometidos à época, sem 

seguido também pela Corte Interamericana, que, no mesmo ano, condenou 

Lei de Anistia, por sobre os compromissos jurídicos internacionais do país.

México, impediu em abril do corrente ano que os especialistas independentes 

da CIDH seguissem com a investigação sobre o desaparecimento de 43 

nas investigações da Procuradoria Geral da República mexicana, realizando 

de realizar novos julgamentos. Desde 2014, o órgão só recebe metade do 

US$ 10 milhões, mas os aportes dos Estados não passam de US$ 5,2 milhões 

É também um paradoxo que em 2015 os países latino-americanos e 

caribenhos tenham doado 200 mil dólares de aportes voluntários à CIDH, 

onde tramitam 6.188 casos americanos, enquanto, por outro lado, doaram 

US$ 13,7 milhões à Corte Penal Internacional, que somente tem uma pré-

investigação do México.

OEA é controlada por interesses americanos. Os EUA são o principal doador 

individual, além de ser a sede da OEA. Foi nesse processo que alguns países 

humanos de seus cidadãos começaram a acusar o órgão de seletividade. 

As críticas e ameaças de retirada vieram principalmente dos governos de 

Venezuela, Bolívia, Equador e Nicarágua.
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Sob a ótica destes dados, pode se dizer que o sistema interamericano 

pelos Estados-Membros, a estes também devem ser os custos e aportes 

No velho continente, os britânicos votaram pela saída do Reino Unido da 

Europeia.

Se por um lado há a recusa dos Estados-Membros em aplicar as 

principalmente no sistema interamericano, causa instabilidade entre os 

organismos internacionais de direitos humanos.

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS

a todos os povos, na busca pela estabilidade e segurança jurídica.

O que se viu anteriormente, em matéria de criação jurídica de 

os sistemas legais latino-americanos, cujas constituições são certamente 

povos da América Latina, apesar de sua breve história constitucional e grande 

Direitos Humanos transnacionais, ainda que, em alguns casos, a aplicação 

Nesse aspecto, tais determinações da Comissão Interamericana de 

Direitos Humanos, bem como da Corte Interamericana de Direitos Humanos, 

É o caso do Brasil, em sua conhecida letargia legislativa ou, por exemplo, o 

caso da Venezuela, que ignora completamente as determinações da CIDH.
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das normas internacionais ainda caminham a passos mais lentos do que a 

postulados.

THE EFFECTIVENESS OF THE INTER-AMERICAN HUMAN 

RIGHTS SYSTEM

ABSTRACT

Rights Court decisions, due to sovereignty debates over the member states signatories 
to the Convention.

Keyword: 
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